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LEI NC 447/92

BATA - is de setembro de 1.992.

- Autoriza o Chefe do Poder Dxecutivo Municipal a

abrir um crédito especial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de
^

suas atribuições legais,

Paz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Artigo ls - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir um crédito especial, no valor de Cr$ 7. 000. 000 ,00 (Sete milhões de /

cruzeiros), para a construção do Barracão do Secador Comunitário da linha

Guarapuava, neste Município.

Artigo 22 - Para o cumprimento das obrigações decorrentes desta Lei

fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito

especial, até o valor de Cr$7.000.000,00(Sete milhões de cruzeiros).

Artigo 3fi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogando-se ae disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 12 de cetei

bro de 1.992

Secret

Mieczielaw Otto

Prefeito Municipal


